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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) n° 0749 de 9 de setembro de 1975 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
us8ndo dRs atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1 o - Designar nos termo~ do! artigos 72 e 73, 

da Lei n.0 1711, de 28 de outubro ele 1952, João Jl'reire da 
Silva, ocupante do cargo de Oficial de Administração, nível 
12-A, do Quadro de Funclonárloi do Governo deste Terri
tório lotado na Searetarla de Administração e Finanças, 
para' exercer acumulativament e, em substituiqão, a função 
gratrificada. slmbolo 5-F, de Chefe da Se.;ão de CadastTo, 
Lotação e Movfmentação, do Quadro acima r eferido, duran
te o impedimento do respectivo titular. compreendido no 
perlodo de 1 O a 19 de setembro do corrente ano. 

Art. 2" - Re\·ogadas as disposições em contr8rio. 

Palflclo do Setentrião, em Macapá, 9 de setembro de 
1975. 86° da Repúbllca e 32g da Criação do Território Fede
ral do Amlipá. 

Arthur Aze\·edo Henning 
Governador 

(P) n2 0750 de 9 de setembro de 1975 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das ::~trlbuiQões que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 
Art. Iº - Designar nos termo a dos artigos 72 e 73, 

lia Lei nº 1711, de 28 de outubro de I 952, C'asimlro Cam
pos Fernandes, Oficial de Administração, nível 14-B, do 
Quadro de Funoionários deste Território, lotado na !ecre
tada de Administração e Finanças, atualmente exercendo a 
função gratificada, símbolo 5-F. de Chefe da Seçio de Se
leção e Aperfeiçoamento, para P-xercer aouml.llat.;vamenle, 
em substituição, o cargo em comissão, símbolo 5-C, de Di
to• do Serviço de Pessoal, do Quadro acima r efer ido, du
rante o impedimento do respectivo titular, c:ompreen<:Wdo 
no perfodo de 10 a I 9 dE' setembro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogadas u disposições em contrflritl. 
Palácio do Setentrlão, em Macapá, 9 de niembro de 

1117!1, 86 ° da Repúbllu e 32.o da Criaq§.o do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo HenniR( 
Governador 

(P) n. ' 0751 de 9 d11 1etembro de 1!175 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do da• atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em viita a qut! qonsta do Processo n° JOT3/75-GAB, 

RESOLVE: 

Art Jl - Designar Cerlu Fukuoka, Técnico em 
Contabilidade nfvel tJ-A , lotado no Gabinete do C1overna
cior: Dahll Rodr!guu Lobato; Escrlturério, nivel 8-A; lotado 
na Secretaria de Administraçlio e Finanças. do Quadro de 
Funcionário& deste Terriiório e José Ramos Ferre in, Escri
turário," da Tabela El.e Pessoal Temporário, para, sob a pre
sidência do primeiro, co11siitulrem a Comissão incarregada 
de usessorar o recebimento das contu da Prefeiti.K'a Mu
nicipal do Olapoque. 

Art. 2.0 - Revogadu as dispo!lções em contrário. 
Palácio do Se,entriAo, e m Macapá, a àe eetembro de 

1975, 860 da República e 3:.12 da Cri11çãe do Território Fe
deral do Amapá. 

Ãrih"r Auncle Heanlng 
e•vernafiol' 

tNJ n.0 019 de 12 de setembro de 1975 

Estabelece a gratificação de cem por cento (looo 0) . 

apliea<ia sobre o venc 1mento do Cargo em Coml~são, sim
bolo 2-C, de C~nsultor Jurídico. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe confere o artigo 18. Item 11, 
combinado com o artigo 32 do Decreto-Lei n P 411, de 08 de 
jan~ho de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Estabelecer a gratificação de cem por cento 
(100° 0 ), aplicada sobre o vencimento do cargo em comissão, 
símbolo 2-C, de Consultor Juríd ico deste Território. 

Ar.t. 2" - Esta gratificação será concedida ao ocu
pante do referirlo cargo, sem prejuízo da gratificação de 
representação prevista na TabPia ele Vencimento do Gover
no do Território Federal do Amapá. 

Art. 3Q - Os efei tos decon entes da aplicação do 
presente Decreto são devi·dos a parti r de 1.0 de julho oo 
corrente ano. 

Art. 4.0 - Revogadas as disposiçõ~!' em cnntr~r!q__ _,.., 

Palácio do Setentrlão, em Macapé , 12 de setembro de 
1.975, 86º da República e 32" da Criação do Terrltóri& Fede
ral do Amapa. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Domfcio Campos ile Magalhães 
Sec. lnt. de Adm e Finanças 

(E) n• 022 de 12 de setembro de 1976 
- Indica órgio do Governo do Terr.itórlo Federal do 

Amapá para exercitu os encargos decorrentes do Convê
n io SUN AB 'GTFA e dá outras providências. 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições q ue lht! confere o artigo I 8, item II, 
do Decreto-Lei n.• 411 , de 08 de janeiro de Jll69, e tendo 
em vist11 e que oonsta do Processo n.0 465/75-S EGUP, 

RESOLVE: 

Ar,. ~ 2 - Na conformidade do arb!go a v do Convê
nio de DelegaçAo de encargos de Flacalizaq8o celtbrada pela 
Superintendência Na cional do Abastecimento (SUNABl e 
pelo Território P"ederal do Amapá, p1Jbllcado no Diário Ofi
cial do Território númerg 1.481 , de 06 de marqo lle 11172, 
indico a Secretaria de Segurança Pública, atravh do pes
soal desianado t>m portaria e credenciada p~tiQ respectivo 
Secr11tério, para exercitar em ioda área ào Território Fede
ral do Amapá, QS Pocargos de Fiscallza,ão dos atos de in
tervenção no domfnio econômico baixados aom ap0lo na 
Lei Dalegeda n.0 4, de 26 ne setembro de 1962 e no Dl!cre
to-Lei n° 422, de 20 dt! janeiro de 1968, ou outr o diploma 
legal que, DO futuro, venha a &er editado. 

Art. 2º - ~ indicado o Banco do Brasil f'>/ A, para o 
cumprimento do artigo 12 do ÇonvêniG ubjato do pruente 
Decreto. 

Art. 3.0 
- Este Decveto e111trará em vigor no data de 

sua publicaqão. 
Art. 4 .0 - Revogam-se o Deereto 1E l n.0 026, de 03 

de outubro de 1973 e demais disposições em contrário. 
Palácio do SetentriãG, em Macapá, 12 de setembro de 

1975, 86.0 ela Repúbl ica e 32.0 da Criat:ão do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Aze\•edo Hennlng 
Governador 

Teil. Cel. In f. J o•• htciig Maohado 
See. de Stauran91 Ptbllaa 
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As Repartiçi'ies Püblicas 
f&rrnorlals deverlo remettr 
o ~pedlente des·tmsdo à pu
lllioaçAo neste DIÁHIO OFl
ClAL diAriamente-, até àa 
13·SO b.oras. exceto aos tába
dos quando deverão fazê-lo 
Btê às 11:50 horas. 

As recla.na~es flel'tiuen· 
tu à mntfl11 retributda no11 
1'1&eos de erres ou oll'iHões , 
aeverh ser lermHiadl!.s por 
~serito. 1\ Seçlh> fle R edaç!lo, 
àes 9 às 11!:1!0 horu. no mt
ximo até 72 b o r a s apl.s a 
eafàa dos órgâo~ oficiais. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL ......... 

DIRETOR 
('a-rlos de .Andrade J-ontes 

••••••• • 
DIÁRJO 0FICIAL 

lmprE•PFO nas O[.clnu da Jmprenrn, 
MACAPA - T.Y AMAPÁ 

An ual . 
Semestral. 
Trimestral 

A SS INAT U RA S 
Cr$ 

.. 
• 

Nú mero avulso. 

Oficial 

25 ,00 
12,50 
6,25 
0,30 

As Rspsrt!çôvs Pllnf laaa 
olngtr-s~a àM as&lnwuru 
&Dll&18 renavadu até td de 
revereln de cada a.uo e àe 
iniatad~s. em qU:al{juer époelj 
pelos órglos eompetefl'tea. 

A fim de possibilitar a 
remelisa da valo-res 8(J'Ompa
nbados de eso1areeiruentoa 
qusato à sua aplloa,ão, soli-

1 

oita.-!Ilos usem ~~ interesttadoe 
preterenotalmcnte eheque tH' 
vale postal. 

l Os tmplt!meatos àl efl
çõell doa órg!os oflclat• l'ó 
se fornMerllo 101 anina.ntee 
qut u solielto.rem no ato da 
assinatura. 

Os orlg~m.ll s de verão ser 
dstllografad~s e autevticsdoll, 
reaulvndas, por quem de til· 
•QUO !asuras e. emenda s. 

O tuncionárw público te-
*•••••• • d I t á d «BRASlUA - f:ste Diál'lo Of1cial é encontrodo paro ieltu- eta · cr um d~ilCOHto 6 

Mxcetuadas a~ para o ex
terior, que ller&t• s e m p r e 
anuais as assinatura~ pooN
se"'!o tt-mH, em qualquer 
épooa . . por Ft-lP mPre~o ou um 
lllilQ. 

r& no Salão Naci~nal e Internacional da hnprt>nsa da 10 'lo· Para fazer Jll l a ~sle 
COOPER PRFSS no cBrullia Imperial Hotel~. . d(IBC<?nto, dtiverá provar eats 

_ • _ ·----- cond1ção II O& to da aulnatura 
PIU'a faoll ftnr au1 assirran- l A fim de evitar M luçAo 

As aasloatlnu venclEias 
poderão II!H' suspenr-tiS scn. 
nlso prévio. 

tea a veriHcaçllo do pra~o de d.e continuida de no recebi- . O eusto de cada cxeropltu 
validade de su&tlllBSillatur~s. men-to d'ttt jernets, de vem : atrusdo dos M J(Iio!! ofl
oa parte I!Uperinr do endet"ê• os usilrJai;itell Jl-rovlàe'llciar a i cfalrs u rá, n11 venda ll.vulso 
ço vã o lmpreaos o número rtH!ptctiva ren()vaçiio com 1 ncrellc ida de L' r$ 0,01 se d·a 
do tnlilo ti~ regis tro o Jr.ês e ante.oodência mínims do t rin- mesmo ano, • de er• / ,00 
o ano em que l'inda rá . ta (SO) dl11s. I por anfl decorriclo. 

Gabinete do twovernadnr 
ORDEM DE SERVIÇO N2 (i012/75-GAB 

Ficam Estabelecklas a s seguintes normas para Sol& 
n idades Oficiais do Governo; 

ensino de J9 Gr a u na faixa de '1 a 14 ono s, obser vando as 
condiç0es do Programa de Educação e Cu ltura e A• slstên
cta AUmenta r, aprovado para os respectivos intervenientes; 

b ) Forneeer, dentro de suas possibilidades orçamen
tárias, mai erla is gráficos de ca ntin a, de hor ta e scolar e 
outros, destimtdos ao desenvolvimento e cont11ole do P ro
grama , ob~decidas às normas, t éanioaa e admlni&trativas em a) As cerimônias de caráter solene promovidas pelo 

Governo passam a se chamar Solenidade Oficiais e só po
det•ão se1· promovidas pelo Gabinete da Governador e pelas 
Secret arias d e Governo, sendo seus convi tes exped idos por 

1 vl~r; 

.,..:quele• árgãos, respect ivament e; 

b) Em caso! excepelonals os convites poderão ser 1 

expedidos verbalmente ou por telefone, avi sando-se tratar- 1 

lle de Soleniôad a Oficial; 

o) As Solenidades Oficiais promovidas pPlo Gabinete 
compar ecerão ubrigat orlamente o Governa dor e os Secre
t ár ios de Governo. Na imposslbilldacle de compa recimento, 
por moUvo de for Qe maior, far-se-ão represlilnta r; 

d) Nas Sol·enidades Oficiais promovidas pelas Se..:r e- 1 
terias de Governa comparecerão obri gator~amente os Seere
t árlos de Governo e Diretores . Na impossil»llldade de com
pa recimerüo, por motivo d e força maior, far-se-ão repre
aentar; 

c) Exercer supervisão, orientaçiio e C"~.t··ole ~ -n 1 odas 
as f ases do Programa para que os mesmos se desenvolva 
de aeordo aom as normas e instruções da CNAJ!I. 

d) Promover cursos e estágloa da treinam ento para 
super v ls or a, municipais, professoras e merendelras , objeti
vando a prepar ação de pessoal t6cnlco eu auxiliar, n eces
sário à execução do P r ograma. 

Cláusula Segunda - Caberá a Prefei tura Municipal 
por seus Orgãos com petent-e s: 

a) Indicar e manter o Supervisor municipal do pro
grama, q ue deve ser pessoa conhece dora óos problemBS 
edueacionais e po!suir cond ições de àirlgi r os traba lhos re
lacionados com o Programa de Educa~ã o e Assi stência Ali
mentar ao Escolar, que será desenvolvido nes t e Mun.icípio. 

b) Providenciar o \ransporte de todos os alimentos e e) Nos eon vltes d e Solenidadi:'S Oficlalli deverá cons
ta r ::t expressão: «Convite O!ioial» e nos p rogramas expedi
dos a expr&ssão: «Solenid ade Oficial »; 

1 materiais fol'necidus pela CNAE óos armazéns dl:'sta , a té às 
escolas , cuidando para que a entr ega d6s m e11m os seja feita 
através d o Supervis or , dentro d os prazos e condiqões re
comendad as pela ÇN A!!.:, f) Nas Cerimônias Oficiais que não sejam olallsiflca

das como •Solenidade Oficial» e comparecimento ou repre- 1 
sentação n!o serão obrigatórios . 

Macapâ, 9 ele set embro de 1975. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Prefeitura Municipal ele Ma capá 
G ABINETE DO l"RIEFEITO 

Convênio para execução do Programa àe Edu
cação e Aa91st ê ncla Alimentar e Escolar, a ser 
eumprido pel<> Or gão local da Campooha Na
cional de Allmenta~ão :ffiseolar {CN Ali!), do Ml
nbtérie da Educaçãlll e Cultura e a Prefeitura 
Municipal da Maoapá. 

Cláusula Prlmeh·a - Caberá a Campanha Nacional 
d e Alimentaçlo Esc~lar (CNAE), do Ministério da Educa ção 
e Cultura , através d e OrgãG> local, pelo ll tilU upruentante 
devldamante autorizado: 

a) Forneoer alimenttls ài~ponívell em seu ! estoques, 
doados por ag~n cia s nàclonais e in ternacionais de auxilio 
à alimenta~ão esuolar, em qu: " tidades suficientes para 
11 tender aos u~ld l ares n1 aLriculaC:e s em iiStabelecimentos li e 

c) Adqui rir eutros alimentos complementar es que 
estão definidos no Plano de Aplica~fi.o que faz par te inte
grante deste G:onvênlo. 

d ) f ornecer às escolas 11tendidas o co u\bustlvel: gás, 
quHozene ou carvão, necestár ios a pr epara ção dos aUmen
tos, de acordo 011 fo gõe s exisitmtu, a uj o controle ser! 
exercido pelo Setor d e Material dest1 Prefeitura. 

e) Aparelhar , sempre que p<tssfvel, as ucolali a se
re m mantidas com a s instru qõ~ti neceas:\ri'aa do p reparo a 
distribuição doi alimentos. 

f ) Faellitar o trabalho de superviiAo. orlanta!'Ao e 
eontrole a ser eX>ecutado p ela CNAJ!l no munl<;~ípia , inc:lu
s ive custeando as despesaa de combustíveis para o trans
porbe do pe sseal credenciado Jlela QNAE , quando a serviço 
do programa. 

gl Apllaar durante D exer clolo a totalidade da verba 
hldieada ofic ialmente para execwção do prese nte c.,nvênlo 
não permitindo que a meama ~;eja àesvie da de 11ua finali
da de ou sofr a redu~ão em planos de ec:onQmia. 

A) l'orneo&r a relaçã 11 das escala. do m uniclplo onde 
constará: l'lome e endereço de eseolu, •ubordinatlo e n ivel 
do e1ulno, nom 8 do Direter (aJ ou respon11ável • ••mero 
ôe aluno! existentes . 
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81áusula Terc@lra - A CNAE fornecerá os alim en
tos parceladam11nte. obed!!cenoo llS normas de serviço da 
Suj!lerintendQncla que se baseia nos atos da Presid~nala da 
Republlca , os quais se destinam exclusivamente ao Progra· 
ma de Assistência Alimentar ao f'SColar. 

Cláusula Quarta - f'ara ll:Usttar as despesas di('Or
ren~e• do presente Convf>nfo, n~ recursoq orçf!mentllrios -
2.022 Material de Consum• - Dq.Ja rt;;mentll de Arlmfnfst• aQão, 
s <>rão aplicad os 

a) Pela CNAE Pm quantitativos nPeessários para sa
t isfazer as obrfgaçôes auumidas ne5te Instrumentos; 

b) Peln município, de acorde com os quantftnlfvos 
informados oficial mente, cuja 11plfcaçilo obedecera o plano 
previamente elaborado pela Prefeitura. 

Cláusnla Quinta - Os casos omissos. relativos fl" 

desf'nvolvimt:olo do Programa. serão ~ubml'tid< s a arr• 
c ia~iio da s partes aju~tantes para a ~olu~iic· e m Cl mum. 

Cláu<>ula Sexta - O presPnte Convênio entrarâ em 
vigor na da t a de sua assinatura. devendo cobrir tc.do o ano 
leth o, expinmdo sua vigência a 31 de dezembro ao cor ren-
1<' ano, podendo, eotr!'tanto ser ampliado, renovado ou mo
dificado a qualquer tt>m po o:.: prorrogado mediante Termo 
Aditivo, quando do Interesse da~ part e~ e respeitados os 
recursos orçamentfirios disponível. 

E, por assim terem l'ljustados as pRrtes interss<>adas. 
foi avrado o presente Con\'ênio que \'Si as~inado pelos ti
t ulares devidamente autorizado~. 

Macap<i, 06 de agosto de 1975. 

Clelton Figueired o de Aze\'edo 
P refeito Municiplll de Macapá 

Aracy Miranda MonfAiverne 
Coordenadora Regional da C.N.A.E. 

Testemunhas: Ilegíve is 

Poder Judiciário 
Justiça dos Terrítério 

Território Federal do Amapá 

Juízo de Direito da Comarca de Macapá 
F.dital rle Citação de Rodolfo dos Santo~ 
Juarez com o Prazo de 4ll Dias na forma 
abaixo. 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz de 
Direito da Ce,mnt·ca de Macapá, Capital do Território Fe· 
dera! do Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz Saber ao& que o pn1sentP Edital virerr. ou dele 
conhecim11nto tiverem que, pelo presente cita Rodolfo dos 
Santos Juarez, brasileiro, cas11do, con~trutor e engenheiro 
civil re10ldente nelita oidade, à Rua Eliezer Levy, s/n. 
stuala1ente em lugar Incerto e não sabido, com o prazo 
de 40 dias, para r11sponder aos termos da Aç§o de 
Exa~:ução, que se processa neste J uieo, movida por 
Galeno & lrm!ios, firma estabelecida nesta cidade, Av. 
Independência, n• 204. podtndo cvntestá-ia sob pena de 
r e\ elia. na prAZO de 40 dias, que aorrerá em Cartório, 
aph a terminação do prazo do Edital, nos turnos e de 
acordo com a peUçêo e deapaeho a seguir tranicritos: 
Exmo. Sr. Doutor J~:~iz dtt Direto da Comarca de Macapá. 
Galeno & Irmãos, firma estabelecida ne sta cidade, à A v. 
Independência, n º 204, vem mui respeitosamente perante 
Vossa Excelência, por seu procuradcr ao fim assklado, 
advogaõo, Inserlle noa Quadros da Ordem dos Advogados 
do Brasll , Seeãe fl1o Pará , ln!c rf,ão C-30. 11endo credor da 
Cocstrutora Brasileira de Engenharia e Camércllil, estabe
if'cida neste cidade, ~ Rua Eliezer Levy, sj n , de pro
priedade de Roelolfa dos Santos Juarez, bruileiro, cuado, 
censtrutor e engenheiro civil , residente nesta cidade, à Rua 
Sllezer Levy, •fn, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, conforme comprova c:om o titulo anexo, ~tmltido 
pela Ré contra o Banco do Brasil, S/ A, n(ência locat e 
avalizado pela Requerente. em razão de referida emitente 
não lhe ter resgatado a dl'vlcia , após haver pago ao dito 
estabelecimento de crédito, exerce o direito regre~sivo 
contra a mesma, para efetuar a cobrança da Importância 
de Cr$ 42.026.6~ (quanmta e dois mll, v inte e seis cruzeiros 
e clneo centavos), sendo Cr$ 40.000,00 (q11arenta mil cru
zeiros), eorrespondemte a Nota PrGmfssória &nexa e Cr$ ... 
2.026,65 (dois mil, vinte e seis cruzeiros e JeBienta e cinco 
centavos), re ferellte a juros bancários, documento anexo, 
com fundamento ne art. 5J, In fine. da Lei n .o 2.044, llle 31 
àe •ezembro de UOI (que define a letra de câmglo e a 
aota Jromlu•rt• • re~ula a& operatões umbfata) • 00111 

fulcro no disposto na segunda parte. do incf!o ITI, do art. 
44 e art. 3B e seus Incisos da Lei mencionada, combinado 
com o art. 566, inciso I e art. 585 Inciso I, todas da Lei 
adjetiva civil. Face ao exposto, a Suplicante requer a cita
çoo do devedor para pagar seu d(obito no prato de vinte 
e quatro (24) hr. rns. (nrt. 652 CPC). acre~efdo de juros de 
mor:~ honor!l rios advocatícias, às razii o de 200 0 (vinte por 
ltf'nto), C''.J .::hs e ci c..,., '3f " cominaçõPs em dfrei.lto ou nomear 
bins à j.Jenhora . tica 1d • des,e jli citado para oa demai~ 
termr,s da ação até fin 11 sen tençP, ind~tpendentemente de 
no\·o m:mdadG. Outros~im ocorr€;ndo de o Oficial de Jus
tiça não encontra a dPvedera, requ~r a exequen'e sejam 
arrestAd o tantos bt?ns quantos bastam para a ga ran•fa da 
ex&cução. nos termos do art. 653, do C PC. Protesta a au
tora pelos dispositivos lt-gais de arromba mento e requi!!ição 
de força, se necessarlo (a rt. 660 do CPC) e bem 
assim por t odo o gênero de pro \·as admitidas no 
foro civ il. ~ .. m ex•' lusào de quaisquer. Pede 
outlro~~irn, que f'm caso de o representante da reque
rida não SPr encontr<ldo, digne-os de de rermina1· a cf taçiio 
da exerutarla por Edital. na f<. rma do art 654 do Código 
de Processo Civil. Para o~ efeitos ll"gaie atr ibui-os à pr~:
sente o valor de Cr$ 42.026.65 (Quarenta e dois mil e vin
t e e seis cruzeiros e ~Pssenta e cinco centavos). São os 
termos em que, P. Dete-1 imento. Maca pá, 08 de ag01to de 
1975. a) Cícero BorgPs B0rdalo :l.dvogndo». Despacho: «R. 
e Cito os por Edital c:om o praw d~ 40 dias a ser publicn
dD no órgão oftcfal uma vez e duas \·e-zes no • Jornal do 
Pouo~. AntPs proceda-~e ao arresto dos bens, de acurdo 
com o art. 653 do C.P C. Macapá. 11-06 75. a) .José Cle
mencea u Pecl.rosa Maia - Juiz de Direito 

E pan que chegue ao conhE'oimento cios Interessados 
e, não posam de futuro alega r lgnorancfa, expedi o pre
sente e outrC's iguais que serão pt:bUcados. uma vez no 
diário oficial e dua~ vezes no jornal local, <• J ornal do Po
vo . Dado e p~:~ssado ne~ta cidade de \IIacapà, aos cinco dias 
dom!~ de ~etembro d0 ano de mil no\·ecentos e ~e~nta e ch co. 
Eu. Nino Jesus Aranha Nunes, Escrivão em e xercí cio subs
crevi. 

José Clemenceau Pedrosa Mala 
Juiz de Direito 

Couvi•nlo 
O Governo do Território Federa) do Amapá, 

dor avante denominado Território, representado pe
lo seu Governador, Comandante Arthur Azevedo 
H enning, brasileiro, casado, Cllpitão-de-:Ylar-e-Guer
ra; e a Fundação Ho8pitalar do Distrito Federal, 
daqui por diante chamada Fundação. sediada nesta 
Capital, no SMHS, Ed. Sarah Kubitscher, represen
tada por ~>eu Direton- Presidente, Dr. Paulo Argolo 
àa Cruz Rios , brasileiro, casado. médico, autorizado 
pelo Conselho Deliberativo. atra vés da Decisão n. 0 

07 de 24 de março de 1975, têm, entre si, j usto e 
convencionado, o seguinte: 

Cláusula Brimeir.a - O presente convênio tern 
por objeto o treinam•nto , reciclagem e realização 
de cursos períodicos de atuahzação ao pessoal té
cnico, médico, paramédico e administrativo da Se
dretaria de Saúde e Ação Social do Território, bem 
como a colaboração a ser pr~stada pela Fundação 
na organização e implantação de uma fundação 
hospitalar pelo Território. 

Cláusula Segunda - Os cursos de atualização 
a que se refere a cláusula &nterior serão progra
mados e retüizlldos pela Fundação. mediante soliri
tação da Secretaria de Saúde e Ação Social do 
Território. 

Cláusula Terceira - A Fundação se compro
mete a autonzar o estágio de médi'cos e servidores 
da Secretari-a de Saúde e Ação Social do Territó
rio, nas sem; ser.viços administrativos e de saúde, 
como trt>inamento para o desem(:lenho das funções 
corresp0ndentes na fundação a ser- instituída pelo 
Territória. 

Cláus ul~ Qusrta - Durante a etapa de orga
nização a implantação da mencionada fundação, a 
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Fundação poderá, para fins de orientação, colocar 
técnicos à dispu~~ção de T erritório. 

Cláusula Quinta - As despesasas decorrentes 
da execução deste convénio, correrão por con
ta do Território. 

Cláusu la Sexta - Serão admitida a indusão 
d e termos aditivos a este Con vê nio para especifi
car as condições 0ra estabélecidas. 

Clá usula Sétima - O presente convênio terá 
vigência pelo prazo de 02 anus , a conta r da data 
de sua assinatrura, podendo ser rescindido a qual
quer tempo por inadi mplemento de qualquer. de 
suas cláusul as ou por m útuo eonsentimento das 
partes. 

Cláusula Oitava - Fka eleito o foro de Bra sília , 
DJstrito Federal, pa ra para dinim ir. as contravéssias 
oriundas da execução deste con venio , com exclu~ão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. 

E, por estarem assim justos P acertados, firmam 
o presente, Fundação e Te liritório, em 4 (quatro) 
vias de igual teor e valia na presenga das teste .. 
munhas abaixo assinadas. 

Brasília, 05 de setembro de 1975. 

A rthur Azevedo Henning 
Governo do TerrHór i o Feder,a I do Amapfl. 

Paulo Argola da Cruz 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal 

T estemLJOhas: ilegíveis 

Termo Aditivo 

Termo Aditivo ao Convênio celebrado 
entre o Ministério da Educação e Cultu
ra e o Gover,no do Território Federal do 
Amapá para aplicação d0s recursos do 
Sa lário Educação, instituído pela Lei n.0 

4.440, de 17 de outubro de 1964. 

Aos trinta (30) dias do mês de junho do ano 
de mil novecento& e setenta e cinco (1 975), no Mi· 
nistério da Educação e Cultura , o seu titular Ney 
Aminthas de Barros Braga e o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, repre sentado pelo Sr. Go
vernad or Arthur Azevedo Henning deliberaram 
assinar o presente Termo AditTivo ao Convênio fir
mado em 15 óe março de 1974, que regula as obri
gações decofllentes de aplicação dos recursos oriun
dos do Salário Educação, instituído pela Lei nº 4.440, 
de 17.10.1964, am cumprimento ao que determina o 
§ 1º. do Art. 177, da Emenda Constitucional n.0 1, 
de 17 de outubro de 1969 e Art. 54 da Lei nº 5.692, 
de 11 de agosto de 1971, de conformidade com as 
cláusu las seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica prorrogado para 31 
de dezembro de 1975 o prazo de vigência do Convê
nio f irmado com o Governo do Território Federal do 
Amapá Iielativo aos Projetos: Operação Escola Aper
fei çoamen.to e Treinamento de Professores para o 
Ensino Ful'!damental e Normal e Reformulaçi)o de 
Currículos do Ensino Fundamental, com recursos 
do Quota Federal do Salário Educação, exercício de 
1974. 

Cláusula Segunda - O recolhimento dos sal
dos apurados deverá proc€'s~ nP-se, no máximo , até 
10 (dez} dias após expire 1do o prazo fixado no 
artigo anterior , n" ccr~ ta e~p~~ ífica nº 189.590/x, do 

Departamento de Ensino Fundamental. 

Cláusula Terceira - As demais cláusulas do 
Convênio iirmado entre Ministério e o Governo do 
Território Fedt>ral do Amapé, para aplicação dos 
recursos referid os no artigo 1.o, permanecem em 
vigor. 

E, por estarem acordes, lavra-se este Termo 
Aditi vo de Convênie, em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma que vai assinaào pelas partes inter
ressadas e pelas testemunhas abaixo. 

Brasília , 30 i e junho de 1975. 

Ney Aminthas de :Barros Braga 
Ministro da Educação e Cultura 

ArthuP Azevedo Henning 
Governador do Território Federal do Amapá 

Téstemunhas: 

Ana Bernardes da Silveira Rocha 
Dirdora Geral do Departamento de Ensino 

Fundamental 

Zora de Menezes Cleto Moreira 
Chefe da Coordt-nação de Asststência Técnica aos 

Estados e Distrito F<~dera l 

Processo n.0 208.400/ 74 

Junta Comercial do 
Amapá 

Território Federal 
- JUCAP 

do 

Documentos Deferidos em 28 de ag ·)< t) di! 1975 

Firmas Individuais 

4.46/75 M. Cas tro 0773 
Sede: Rua General Rondon , 1.467 Cen tral 
Macapá, Ap 
Capital: Cr$-3.ooo,oo 
Objetivo: Comér cio va rejista de artigos de 
vestUiirios e calçados em geral. 

462/ 75 - J . C. da Silva 0174 
Sede: Are a Comercial - Po:r;to de Santana -
Macapá Ap. 
Capital: Cr$-lo.ooo,ooo 
Objetivo: Comércio varej ista ll e artigo• de 
vestuários, rêdes e bijouterias. 

463/ 7:! - João A. Pretzel 0175 
Sede: Av. General Gur jão, 161 - Central -
Macapá Ap. 
Capital: Cr$-2o.ooo.oo 
Objetivo: Contabil idade em geral. a dm!nb
traçào e serviços a.tins. 

Sociedade A nônrma 

457/73 - Companhia Estanlfera do Brasil 0&62 
Sede: Rua do Carmo, 43 - 10.0 andar -
Rio de Janeiro Estado do Rto de Janeiro. 
Assunto: Abertura de um escritóriG de 
compra à Av. Raimundo Alvares da Costa, 
156 - Central - Macapá Ap., 110m o capital 
destacado de Cr$- I o.ooo,oo 

Proteção do Nome Comeroia} 

454/75 - Marfex Comércio e Indústria S.A 065<& 
· .Sede: Rua Timblru, 271 - Santos Amaro 

São P aulo, Estado de São Paulo. 

455/711 - Sul Fabrll S.A 06115 
Sede: Rua Hajai, D4!l - Blumenau - lan•a 
Catarina. 

465/75 - Unigeo Geologia e Mineração S .A 06!!8 
S ede: Av. Pastiur, 110 - Rio d e Jalle!ro -JlJ. 

Procuração 

456/71 - De: Companhia Eaiulft1'a tio Brasil 
a : Joaé Rlbamar Teixeira 011• 


	

